
 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

E S T A D O      D E      S Ã O      P A U L O 
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza

   

 
MENSAGEM N.º 18/2022 
De 13 de janeiro de 2022 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que altera o art. 

15 da Lei Municipal 4.422, de 19 de maio de 2015. 

 

O vale-transporte (VT) constitui benefício que o 

empregador antecipa ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa. O empregador está autorizado, conforme 

parágrafo único do art. 4º da Lei Federal nº 7.418 de 16 de dezembro de 1985, a efetuar 

desconto salarial de até 6% do salário básico do colaborador, ou seja, uma espécie de 

“coparticipação” do empregado na alíquota do valor recebido a título de vale-transporte. 

 

Todavia, como forma indireta de transferir renda e 

beneficiar o servidor público, sobretudo diante da situação econômica vivenciada pelo 

país, o presente projeto visa autorizar o custeio integral do vale transporte pelo Poder 

Executivo, ou seja, sem a “coparticipação” do servidor. 

 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais 

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta 

consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação 

sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento 

Interno dessa Augusta Casa de Leis. 

 

 

 

 

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

PREFEITO 
 
 
 
 
 

Ao Exmo. Sr. 
Julio Antônio Mariano 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque – SP 
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PROJETO DE LEI N.º 18/2022 
De 13 de janeiro de 2022 

Altera o artigo 15 da Lei Municipal 4.422, de 19 de 
maio de 2015. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

   Art. 1º O art. 15 da Lei nº 4.422 de 19 de maio de 2015, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 15 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
custear integralmente o vale transporte aos servidores públicos 
municipais, dentro dos limites do município. 

§ 1º O vale transporte adquirido pelo Poder Executivo 
Municipal, que trata o caput deste artigo, é de uso exclusivo dos 
servidores públicos municipais, sendo que o Setor de Recursos 
Humanos encaminhará mensalmente relação dos servidores 
beneficiados, contendo as informações necessárias para 

cadastramento junto à empresa concessionária. 

§ 2º Todos os servidores municipais gozarão de isenção 
da contribuição do vale transporte, independentemente do padrão 
de vencimentos. 

§ 3ª Os benefícios tratados no caput deste artigo serão 
custeados pelo Poder Executivo Municipal, conforme tarifas 
próprias e vigentes à época. 

§ 4º Os vales transportes adquiridos por qualquer órgão 
público municipal, estadual e federal, destinados aos servidores 
públicos deverão ser utilizados exclusivamente nos dias indicados 
previamente pelo órgão adquirente no momento da aquisição, não 
sendo válidos para qualquer outro dia, mesmo que não utilizados.” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 13/01/2022 
 
 
 

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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